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PARECER. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PROJETO DE LEI N.º 91/2025. 

OBJETO: AUTORIZA O REPASSE DE RECURSOS PARA O LIONS CLUBE DE UNAÍ, 

NA FORMA DE AUXÍLIO E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR 

ANULAÇÃO, AO ORÇAMENTO VIGENTE. 

AUTOR: PREFEITO THIAGO MARTINS RODRIGUES. 

RELATOR: VEREADOR PROFESSOR DIEGO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 91/2025, de autoria do Prefeito Thiago Martins 

Rodrigues, que “autoriza o repasse de recursos para o Lions Clube de Unaí, na forma de auxílio e a 

abertura de crédito adicional especial, por anulação, ao orçamento vigente”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria deste Vereador, por força do r. despacho 

do mesmo vereador, na qualidade de Presidente desta Comissão.  

 

2. Fundamentação: 

 

2.1. Da Iniciativa: 

 

De acordo com o disposto no inciso I do artigo 102 do Regimento Interno, cabe a 

esta Comissão a análise da matéria sob comento, nos seguintes aspectos que se transcreve abaixo: 

 

a) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental de 

projetos, emendas, substitutivos e requerimentos sujeitos à apreciação da Câmara;  

(...)  

g) admissibilidade de proposições;  

(...)  

i) técnica legislativa de todas as proposições do processo legislativo;  

(...)  
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k) manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e no 

mérito acerca de projetos de concessão de honrarias; 

 

O projeto em comento tem o condão de autorizar o Poder Executivo a destinar 

recursos públicos no valor de R$ 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais) para o Lions Clube 

de Unaí–, na forma de auxílio e a abertura de crédito adicional especial, por anulação, ao orçamento 

vigente destinado à construção da Casa de Apoio ao Hospital do Amor do Noroeste Mineiro, sendo 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) oriundos de Emenda Parlamentar – Transferências Especiais 

do Estado (fonte 1.710) e R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) de repasse de recursos 

próprios do município (fonte 1.500). 

 

Cabe reportar que decorre do disposto no inciso VI do artigo 69 e do inciso XXIX do 

artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, n.º 1, de 21 de março de 1990, a iniciativa 

privativa do Prefeito Municipal, para as leis que autorizem a abertura de crédito ou conceda auxílio, 

prêmios e subvenções, conforme dispositivos a seguir: 

 

Art. 69. É de exclusiva competência do Prefeito Municipal a iniciativa das leis que: 

(...) 

 

VI – determinem as diretrizes orçamentárias e autorize a abertura de crédito ou 

conceda auxílio, prêmios e subvenções; 

 

Art. 96. É competência privativa do Prefeito: 

(...) 

XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas 

orçamentárias e do plano de distribuição prévia e anualmente aprovado pela 

Câmara; 

 

Diante do exposto, não resta dúvida acerca da iniciativa do Autor em enviar o 

propositivo. 

 

Em consonância com a Lei Federal n.º 4.320/64, a Lei Complementar n.º 101/2000 

também abordou a matéria sobre a transferência de recursos públicos para o setor privado, 

determinando que a destinação pode se dar quando devidamente autorizada por lei específica, 

atender condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e previsão orçamentária ou 

através de créditos adicionais, conforme seu artigo 26:  

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e 

estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

 

A Constituição Federal trata de algumas condutas vedadas quando se trata de 

transferências de recursos, como exemplo o inciso VIII do artigo 167, que determina que não se 

pode, sem autorização legislativa específica, destinar recursos dos orçamentos fiscal e de 

seguridade social para cobrir déficit ou prover necessidade de empresas, fundações e fundos, 

incluindo-se neste rol as fundações e fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. Ela fez 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
2 

/ 4
0 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



3 

 

 

menção ainda em outros artigos sobre a destinação de recursos públicos que se complementam as 

regras da Lei n.º 4.320/64, todavia, especificamente quanto às entidades que prestam serviços de 

saúde, nos seguintes termos: 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

 

Toda transferência de recursos a entidades privadas deve estar de acordo com os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de acordo com o 

artigo 37 da Constituição Federal, princípios estes que devem ser norteadores de todos os atos da 

administração pública. Deve-se ter como regra que cabe precipuamente ao Poder Público suprir as 

necessidades da sociedade, sendo que a destinação de recursos, a título de auxílios, contribuições 

ou subvenções para entidades privadas, deve ser a exceção, sempre fundamentada no relevante 

interesse público. 

 

Desta forma, cabe destacar que a Mensagem n.º 80, de 14 de outubro de 2025 abaixo, 

assim dispõe: 

 

1. Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à 

deliberação de seus dignos pares o incluso Projeto de Lei que “autoriza o repasse 

de recursos para o Lions Clube de Unaí, na forma de auxílio, e a abertura de crédito 

adicional especial, por anulação, ao orçamento vigente.” 

2. Trata-se de solicitação formulada pela diretoria do Lions Clube de Unaí para o 

repasse de recursos financeiros com a finalidade de amparar financeiramente a 

construção da Casa Lions, estrutura voltada ao acolhimento de pacientes e 

familiares oriundos de outras regiões que se deslocam ao Hospital do Amor do 

Noroeste Mineiro para tratamento de saúde.  

3. A presente proposição tem por finalidade viabilizar o repasse do valor total de R$ 

1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais) ao Lions Clube de Unaí, pessoa 

jurídica sem fins lucrativos, destinado à construção da Casa de Apoio ao Hospital 

do Amor do Noroeste Mineiro.  

4. O auxílio será composto por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) provenientes de 

Emenda Parlamentar – Transferências Especiais do Estado (fonte 1.710) e R$ 

540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) de recursos próprios do Município 

(fonte 1.500), conforme especificado nos anexos que acompanham o projeto.  

5. A iniciativa visa assegurar a continuidade das ações filantrópicas desenvolvidas 

pelo Lions Clube de Unaí, cuja trajetória de relevante interesse público tem 

contribuído de forma expressiva para o bem-estar da população local e regional. 

 

O crédito adicional especial que se pretende abrir para destinar o recurso para o 

Lions encontra respaldo nos seguintes artigos 40, 41 e 42 da Lei n..º 4.320, de 17 de março de 1964: 
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Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

(...) 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 

por decreto executivo. 

 

2.2. Dos Documentos Juntados pelo Relator: 

 

Este Relator anexa ao Parecer o Estatuto Social e o comprovante de Inscrição do 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – do Lions.  

 

Pode-se verificar destes documentos que trata-se de uma associação com fins não 

econômicos e de duração indeterminada que é reconhecida de Utilidade Pública Municipal por meio 

da Lei n.º 1.262, de 9 de maio de 1990. 

 

Sem mais alterações, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão:  

 

Em face do exposto, dou pela aprovação do Projeto de Lei n.º 91/2025. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, data da assinatura eletrônica; 81º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Relator 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.787.944/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/07/1978

NOME EMPRESARIAL
LIONS CLUBE DE UNAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R BREMEN

NÚMERO
350

COMPLEMENTO
********

CEP
38.618-116

BAIRRO/DISTRITO
RIVIERA PARK

MUNICÍPIO
UNAI

UF
MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIONSCLUBEDEUNAI@GMAIL.COM

TELEFONE
(38) 3676-3325

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2025 às 15:25:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

23/10/2025, 15:29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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ESTATUTOS E REGULAMENTOS

DO

LIONS CLUBE DE UNAÍ

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DOMICÍLIO, FORO E DURAÇÃO

STRO,  TITULO(38)
637

UNAI-M
G

CPR
ID

Art. 1° O Lions Clube de Unaí, pessoa jurídica de direito privado, é uma

associação de fins não econômicos, de duração indeterminada, com sede na cidade de Unaí,

situado na Rua Bremen, 350, Bairro Riveira Park, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica sob o nº 88 e constituída pela e sob a jurisdição da Associação Internacional de Lions

Clubes, cujos Estatutos, Regimentos, Regulamentos, Instruções ou Recomendações de

âmbito nacional e internacional devem ser observados, bem como quaisquer outras

deliberações emanadas de seus órgãos credenciados.

§ 1° Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

§ 2° O Foro do Lions Clube de Unaí é a cidade de Unaí-MG.

CAPÍTULO II - DO SLOGAN, LEMA, EMBLEMA E CORES

Art. 2° O Clube tem como Slogan LIBERDADE, IGUALDADE, ORDEM,

NACIONALISMO e SERVIÇO, e como lema NÓS SERVIMOS.

Art. 3°. O emblema da associação internacional e de todos os clubes devidamente

constituídos será:

IONS

の

L
NIERNATIONAL

Art. 4°. As cores da associação internacional e de todos os clubes devidamente

constituídos são a roxa e a dourada.

Art. 5°. O uso do nome, prestígio, emblema e outras insígnias da Associação

Internacional de Lions Clubes deve seguir as diretrizes estabelecidas periodicamente nos

regulamentos.

CAPÍTULO III - DA SUPREMACIA

Art. 6°. Os Estatuto e Regulamentos Padrão de Clube devem governar todos os

clubes a não ser que seja emendado para não entrar em conflito com o Estatuto e

Regulamentos do Distrito e Internacionais, e com as normas de Lions Clubes Internacional.

§ 1°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas no

estatuto e regulamentos padrão de clube e o estatuto e regulamentos do distrito, o respectivo

estatuto e regulamentos do distrito deverão prevalecer.

§ 2°. Sempre que existir conflito ou contradição entre as provisões estabelecidas

nos estatuto e regulamentos de clube e o estatuto e regulamentos internacionais, o respectivchado
estatuto e regulamentos internacionais deverão prevalecer.
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3676-9037
UNAI-MG

ח

A JUR
ÍDI

CD

CAPITULO IV - DOS PROPÓSITOS, OBJETIVOS E DOS ANOS LEONÍSTICO E FISCAL JUR

Art. 7° São propósitos deste Clube:

1- CRIAR e fomentar um espírito de compreensão entre os povos da Terra;

II - PROMOVER os princípios de bom governo e boa cidadania;

III - INTERESSAR-SE, ativamente, pelo bem-estar cívico, cultural, social e moral da

comunidade;

IV - UNIR os clubes com laços de amizade, bom companheirismo e compreensão

recíproca;

V - PROMOVER um fórum para livre discussão dos assuntos de interesse público,

excetuando-se os assuntos de ordem política e religião sectária, os quais não devem ser

discutidos pelos sócios no clube;

VI - ENCORAJAR as pessoas de mentalidade de serviço a servir suas

comunidades sem recompensa financeira pessoal, estimular a eficiência e promover elevado

padrão de ética no comércio, indústria, profissões, serviços públicos e na iniciativa privada.

§ 1º. A par dos propósitos gerais discriminados no caput e deles derivados, o Lions

Clube tem como principais objetivos específicos os seguintes:

realização;

1- promover a assistência social e o voluntariado;

II - participar de atividades promovidas pela comunidade, colaborando para sua

III - manter intercâmbio social com lideranças comunitárias ou com entidades que
atuam nessa área.

§ 2°. As atividades do clube caracterizam-se pela execução direta, concebidas por

meio de projetos, programas e planos de ação, mediante a doação de recursos físicos,

humanos e financeiros, ou pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos e a órgãos públicos que atuem em áreas afins.

Art. 8° O ano leonístico do clube tem início em 1º julho e encerra-se em 30 de junho

do ano subsequente, enquanto o ano fiscal observa a legislação brasileira específica.

TÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

CAPÍTULO 1- DA QUALIFICAÇÃO

Art. 9° Apenas as pessoas de maioridade legal, de reconhecida idoneidade moral

e reputação em suas comunidades podem ser associadas de um Lions Clube devidamente

constituído.

Art. 10 As referências feitas ao gênero masculino também se aplicam ao gênero

feminino neste Estatuto e Regulamentos.

CAPÍTULO II - DA AFILIAÇÃO

Art. 11 A admissão de associado, feita tão somente mediante convite, observará

os seguintes procedimentos:

I- a indicação deverá ser feita por um associado em pleno gozo de seus direitos,

que agirá como patrocinador;

II - a proposta será encaminhada ao presidente da comissão de associados ou ao

secretário do clube, o qual, após a necessária investigação pela comissão de associados,

submeterá a proposta à diretoria para votação;

Pau
ib  José  da  Siva

Mac
had

o

As
ve
gs
do

DA
B/
MG

 1184

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
8 

/ 4
0 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
9 

/ 4
0 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
10

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
11

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
12

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
13

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
14

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
15

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
16

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
17

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
18

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
19

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
20

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
21

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
22

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
23

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
24

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
25

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
26

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
27

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
28

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
29

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
30

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
31

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
32

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
33

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
34

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
35

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
36

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
37

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
38

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
39

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 



Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por DIEGO RAMIRO DA SILVA - VEREADOR
PROFESSOR DIEGO, CPF: 070.71*.**6-*8 em 24/10/2025 13:33:47, Cód. Autenticidade
da Assinatura: 13X5.7X33.047H.954U.5065, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23
de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 537.19D - Tipo de Documento: PARECER - Nº 595/2025. 
 

Elaborado por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO, CPF: 047.19*.**6-*8 , em 23/10/2025 - 17:50:46

Código de Autenticidade deste Documento: 17K0.3850.6469.U146.5406 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
17

K
0.

38
50

.6
46

9.
U

14
6.

54
06

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
40

 / 
40

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
53

7.
19

D
 -

 2
3/

10
/2

02
5 

- 
17

:5
0:

46
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

70
.7

1*
.*

*6
-*

8 


	Assinatura do Documento
	Informações do Documento

